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PROJETO DE LEI Nº     / 2025

Dispõe sobre a instituição do Programa de fornecimento Gratuito de Pulseiras de Identificação para idosos com Alzheimer.

O Prefeito do Município de Sumaré.

	Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
	
	Art. 1º Fica o Município de Sumaré autorizado a instituir o Programa de Fornecimento Gratuito de Pulseiras de Identificação para Idosos Diagnosticados com Alzheimer.
	Art. 2º A Pulseira do Alzheimer será padronizada e deverá constar o nome do Paciente e o telefone de referência para contato com a família ou cuidador. 
		Art. 3º para efeitos desta Lei, considera paciente com doença de Alzheimer os que tiverem laudo médico.
		Art. 4º As pulseiras de identificação serão confeccionadas em material resistente e à prova d’água, visando garantir a sua durabilidade e a segurança dos idosos.
		Art. 5º Os critérios para a distribuição das pulseiras de identificação serão estabelecidos pelos órgãos de saúde competentes, devendo ser priorizados os idosos em situação de vulnerabilidade social e econômica.
		Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 06 de maio de 2025.
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José Tavares de Siqueira
Tavares
Vereador
Justificativa

	A exemplo do cordão com estampa de quebra-cabeça identifica pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), o presente projeto de lei propõe a implementação da Pulseira do Alzheimer como ferramenta de identificação e segurança para pacientes com Doença de Alzheimer.​
	A pulseira é simples, econômica e eficiente, podendo fazer a diferença em situações em que o paciente se perde e tem dificuldades para retornar para casa ou até mesmo para se comunicar e receber ajuda.​
	Infelizmente, conforme amplamente noticiado pela imprensa, há diversos exemplos em que idosos com demência se perdem, não são localizados pela família e ficam expostos a inúmeros riscos, situação que pode culminar em desfechos fatais.​
	A pulseira também consiste em um acessório importante para outras situações cotidianas desafiadoras e constrangedoras. Em um estabelecimento comercial, por exemplo, um paciente com Doença de Alzheimer pode sofrer confusão mental e esquecer que precisa passar pelo caixa. Comportamento que suscita suspeita constrangedora. Em países que são referências em longevidade, como a Holanda, colaboradores de supermercados já são preparados para episódios como esse, passos necessários rumo à conscientização a nossa realidade. 
	A propósito, em um ônibus do transporte coletivo, um paciente com Doença de Alzheimer também pode facilmente se confundir em relação ao ponto de desembarque. Essa e diversas outras situações podem ser enfrentadas com a identificação, em especial ao entardecer, período do dia em que a dificuldade de identificação do espaço e ambiente agrava.​
	A Lei nº 14.878, sancionada em 4 de junho de 2024, institui a Política Nacional de Cuidado Integral às Pessoas com Doença de Alzheimer e Outras Demências, estabelecendo diretrizes para ações intersetoriais nas áreas de saúde, assistência social, direitos humanos, educação e inovação tecnológica. A implementação de medidas como a Pulseira do Alzheimer está em consonância com os princípios dessa política, visando à promoção da autonomia, dignidade e segurança das pessoas com demência.
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